
 

 

 

 

 

Ofício nº 135/AL   

 

 

Prezada Presidente Thania

 

 

 

Vimos através deste

Humanos, em resposta ao

através do ofício 180/2023-

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar 

votos de estima. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Pato Branco, 04 de maio

hania Maria Caminski Gehlen,  

Vimos através deste encaminhar ofício 20/2023 do Departamento de Recursos 

o requerimento 658/2023, enviado ao Executivo Municipal

-DL. 

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar 

 

 
 

de maio  de 2023. 

do Departamento de Recursos 

ao Executivo Municipal 

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar 

Emanuelle
Carimbo



Memorando 1- 11.116/2023

De: Simone T. - SAF-RH

Para: GAB-SEC - Secretaria de Gabinete  - A/C Francieli T.

Data: 04/05/2023 às 16:18:47

Setores envolvidos:

SAF-RH, GAB-SEC

requerimento para ser respondido

 

 Segue resposta requerimento 658/2023.

_

Simone Cristina Tedesco 

Recursos Humanos

Anexos:

20_Resposta_Camara_658_2023.pdf
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Oficio DPRH nº 020 /2023

Pato Branco, 04 de maio de 2023.

Em atenção ao requerimento nº 658/2023, da Câmara Municipal de Pato Branco, sobre

a insalubridade da servidora com matricula 5706-1, o departamento de Recursos Humanos em

conjunto com a Segurança do Trabalho do servidor informa:

Que as condições insalubres são comprovadas através de emissão de Laudo Técnico

das Condições do Ambiente de Trabalho - LTCAT, emitido por Engenheiro de Segurança do

Trabalho ou Médico do Trabalho, conforme cita o item 15.4.1.1 da NR-15. O LTCAT vigente

informa que a função da referida servidora não é considerada insalubre.

E ainda que a servidora ora questionada recebe insalubridade por concessão judicial.

Mas informamos ainda que será emitido novo laudo, e a contratação de empresa

especializada para emissão está em processo licitatório, e quando o mesmo for concluído

novas medições serão feitas nos locais de trabalho para avaliar insalubridade de todos os

cargos necessários.

Simone Cristina Tedesco
Diretora de Recursos Humanos

Portaria. nº510/2022

Excelentíssima Senhora
Thania Maria Caminski Gehlen
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco – PR
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